
WWW.DIARIODENOTICIAS.COM.BRPÁGINA 14 • SÃO PAULO,SEXTA-FEIRA, 05 DE DEZEMBRO DE 2025
DE SÃO PAULO

C
er

tifi
ca

do
 p

or
  I

B
IC

T-
 C

en
tro

 B
ra

si
le

iro
 d

o 
IS

SN
 d

e 
nº

 2
67

5-
66

76

C
er

tifi
ca

do
 p

or
  I

B
IC

T-
 C

en
tro

 B
ra

si
le

iro
 d

o 
IS

SN
 d

e 
nº

 2
67

5-
66

76

Esta publicação foi feita de forma 100% digital pela empresa  
Diário de Noơcias em seu site de noơcias. 
AUTENTICIDADE DA PÁGINA.  A autenƟcidade deste documento  
pode ser conferida através do QR Code ao lado ou pelo link  
hƩps://publilegal.diariodenoƟcias.com.br/

Documento assinado digitalmente 
conforme MP nº 2.200-2 de 

24/08/2021, que insƟtui a 
Infraestrutura da Chaves Públicas 

Brasileira - ICP-Brasil.

EDIÇÃO NACIONAL

Sindicato dos Publicitários, dos Agenciadores de Propaganda e dos 
Trabalhadores em Empresas de Propaganda do Estado de São Paulo 

 Edital de Convocação
Convoca na forma do seu Estatuto Social, empregados associados, no âmbito das Agências e Empresas de Propaganda 
do Estado de São Paulo, quites e em pleno gozo de seus direitos sindicais, a comparecerem na Assembleia Geral 
Extraordinária, que será realizada no auditório da Sede Social, na Rua Apeninos, 1025 – Paraíso, nesta cidade, no dia 17 
de dezembro de 2025 às 17:00 horas em primeira convocação e, caso não haja número legal, às 19:00 horas em segunda 
convocação, com qualquer número de associados presentes, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: a) Estudo, 
discussão e votação dos itens da pauta de reivindicações para a convenção ou acordo coletivo a partir de 1º de Abril de 
2026; b) Autorização para a Diretoria negociar celebrar a Convenção ou Acordo Coletivo ou por empresas individualmente, 
a partir de 1º de Abril de 2026, com fundamento nos artigos da CLT, e do Estatuto Social; c) Autorizar a diretoria ingressar 
com Dissídio Coletivo no TRT – Tribunal Regional do Trabalho; d) Autorizar a diretoria, através de termos aditivos a renovar 
a Contribuição de Parceria Patronal-participação das empresas-visando manter a CCP – Comissão de Conciliação Prévia. 
e) Autorizar o desconto de todos os empregados associados ou não de uma contribuição assistencial, com amplo direito a 
oposição, conforme decisão do Supremo Tribunal Federal. 

São Paulo, 05 de dezembro de 2025.
Moacir Antônio Maiochi- Presidente Interino

TOMMY HILFIGER DO BRASIL S.A.
CNPJ/MF nº 15.505.664/0001-80 - NIRE 35.300.437.250

EDITAL DE CONVOCAÇÃO (Segunda Convocação)
O Conselho de Administração da Tommy HilĮger do Brasil S.A. (“Companhia”), por seus Conselheiros, Sra. 
Juliana Regina Guerra e Sr. Ruy Silva de Oliveira, tem a honra de convidar os Senhores acionistas para, em 
segunda convocação, se reunirem no dia 11 de dezembro de 2025, às 15:00 horas, em Assembleia Geral 
Extraordinária (“AGE”), a ser realizada na sede da Companhia localizada na cidade e estado de São Paulo, na 
Avenida Maria Coelho Aguiar, nº 215, Blocos C/E e G – Piso Panamby, lojas 102, I, J e K, Jardim São Luiz, CEP 
05804-900, a Įm de deliberar sobre a distribuição dos dividendos remanescentes relaƟvos aos exercícios sociais 
Įndos 31 de dezembro de 2023 e 31 de dezembro de 2024, bem como para autorizar a Diretoria da Companhia 
a praƟcar todos os atos necessários para formalizar e implementar as deliberações eventualmente aprovadas. 
São Paulo, 02 de dezembro de 2025. Juliana Regina Guerra - Membro do Conselho de Administração; Ruy Silva 
de Oliveira - Membro do Conselho de Administração.

Americana Franquia S.A - Em Recuperação Judicial
CNPJ/MF nº 11.082.874/0001-51 - NIRE 35.300.518.802 
Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária 

Ficam os acionistas da AMERICANA FRANQUIA S.A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (“Companhia”), convocados a se reunirem 
em Assembleia Geral Extraordinária (“AGE”), a ser realizada na modalidade digital, conforme link a ser comparƟlhado 
oportunamente, no dia 15 de dezembro de 2025, às 10:00 horas, nos termos do arƟgo 124, §2º, da Lei 6.404/76, conforme 
alterada (“Lei das S.A.”), para deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) a alteração do endereço comercial da sede 
da Companhia; (ii) consignação da renúncia do Sr. Kenneth Steven Pope, membro do atual Conselho de Administração; 
(iii) eleição de novos membros do Conselho de Administração indicados pela acionista Sport ParƟcipações S.A., nos 
termos do parágrafo 3º do ArƟgo 15 do Estatuto Social; (iv) Alteração da forma de representação e (v) a reformulação e 
consolidação do Estatuto Social da Companhia para reŇeƟr as alterações da Diretoria da Companhia.

São Paulo, 03 de dezembro de 2025. Josivanio Caetano da Silva Junior

Brazil Airport Restaurantes S.A - Em Recuperação Judicial
CNPJ/MF nº 24.691.566/0001-75 - NIRE 35.300.490.941

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária

Ficam os acionistas da Brazil  Airport Restaurantes S.A - Em Recuperação Judicial  (“Companhia”), convocados a se reunirem 

em Assembleia Geral Extraordinária (“AGE”), a ser realizada na modalidade digital, conforme link a ser comparƟlhado 
oportunamente, no dia 16 de dezembro de 2025, às 10:00 horas, nos termos do arƟgo 124, §2º, da Lei 6.404/76, conforme 
alterada (“Lei das S.A.”), para deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) a alteração do endereço comercial da sede da 
Companhia; (ii) consignação da renúncia do Sr. Kenneth Steven Pope e Sr. Fabio David Rohr, membros da atual Diretoria 
da Companhia; (iii) eleição de novos membros da Diretoria da Companhia; (iv) Alteração da forma de representação; (v) 
a reformulação e consolidação do Estatuto Social da Companhia para reŇeƟr as alterações da Diretoria da Companhia; 
(vi) aprovar a celebração de todos e quaisquer documentos, bem como a práƟca de todos e quaisquer atos necessários à 
formalização e conclusão do quanto aqui deliberado, pelos administradores da Companhia e/ou procuradores consƟtuídos 
em conformidade com o Estatuto Social da Companhia.

São Paulo, 03 de dezembro de 2025. Josivanio Caetano da Silva Junior

Star ParƟcipações S.A – Em Recuperação Judicial
CNPJ/MF nº 27.150.766/0001-09 - NIRE 35.300.501.390
Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária

Ficam os acionistas da STAR PARTICIPAÇÕES S.A – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (“Companhia”) convocados a se reunirem 
em Assembleia Geral Extraordinária (“AGE”), a ser realizada na modalidade digital, conforme link a ser comparƟlhado 
oportunamente, no dia 17 de dezembro de 2025, às 10:00 horas, nos termos do arƟgo 124, §2º, da Lei 6.404/76, conforme 
alterada (“Lei das S.A.”), para deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) a alteração do endereço comercial da sede 
da Companhia; (ii) desƟtuição do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal da Companhia; (iii) consignação da 
renúncia do Sr. Kenneth Steven Pope e Sr. Fabio David Rohr, membros da atual Diretoria da Companhia; (iv) eleição de 
novos membros da Diretoria da Companhia; (v) alteração da forma de representação e a reformulação e consolidação do 
Estatuto Social da Companhia para reŇeƟr as alterações da Diretoria da Companhia; (vi) aprovar a celebração de todos e 
quaisquer documentos, bem como a práƟca de todos e quaisquer atos necessários à formalização e conclusão do quanto 
aqui deliberado, pelos administradores da Companhia e/ou procuradores consƟtuídos em conformidade com o Estatuto 
Social da Companhia.

São Paulo, 03 de dezembro de 2025. Josivanio Caetano da Silva Junior

RDA Importação, Exportação e Serviços S.A.
Companhia Fechada - CNPJ nº: 12.647.827/0001-70 - NIRE: 35.300.580.788

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 26/11/2025
1. Data, Hora e Local: No dia 26/11/2025, às 10h, foi realizada uma AGE, de forma exclusivamente digital, por meio de sistema eletrôni-
co de participação à distância, da RDA Importação, Exportação e Serviços S.A. (“Companhia ou Emissora”), localizada em São Paulo/SP, 
Rua dos Macunis, nº 136, sala 01, Vila Madalena, CEP 05444-000 (“Assembleia”). 2. Mesa: Richard de Albanesi Professiori - Presidente; 
Ricardo Perpétuo - Secretário. 3. Convocação e Presença: Dispensada a convocação ante a verificação da presença de acionistas repre-
sentando a totalidade do capital social da Companhia. 4. Ordem do Dia: (i) a emissão, pela Companhia, de debêntures conversíveis em 
ações, da espécie de garantia real, com garantia adicional fidejussória, em 2 séries, no montante total de R$ 150.000.000,00 (“Emissão” 
ou “Debêntures”, respectivamente) para colocação privada, sem qualquer esforço público de venda e/ou distribuição perante investido-
res e o mercado em geral por instituição integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários, não estando, portanto, sujeitas a 
registro de distribuição perante a CVM e a ANBIMA e das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis, conforme condições a 
serem previstas no “Instrumento Particular de Escritura da 3ª Emissão de Debêntures Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia 
Real, com Garantia Adicional Fidejussória, em 2 Séries, para Colocação Privada, da RDA Importação, Exportação e Serviços S.A.” a ser 
celebrada entre a Emissora, os Intervenientes Anuentes, as Fiadoras e a Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., insti-
tuição financeira com sede em São Paulo/SP, na Rua Gilberto Sabino, nº 215 - 4º andar, Bairro Pinheiros, CEP 05425-020, CNPJ/MF nº 
22.610.500/0001-88, na qualidade de agente fiduciário representante da comunhão dos interesses dos titulares das debêntures, na 
qualidade de agente fiduciário (“Escritura de Emissão” e “Agente Fiduciário”, respectivamente); (ii) a outorga de garantia real pela 
Companhia do pagamento integral de todos e quaisquer valores, principais ou acessórios, presentes ou futuros das Obrigações Garanti-
das (conforme definido na Escritura de Emissão) no âmbito da Emissão, por meio da Cessão Fiduciária de Recebíveis (conforme definido 
abaixo), Contrato de Alienação Fiduciária de Ativos (conforme definido abaixo) e Alienação Fiduciária de Ações (conforme definido 
abaixo); e (iii) a autorização à Diretoria da Companhia para adotar todos e quaisquer atos necessários à efetivação das deliberações 
consubstanciadas nos itens “i” e “ii” acima, incluindo, mas não se limitando a, negociação e celebração da Escritura de Emissão, Acordo 
de Acionistas e Contratos de Garantias. 5. Deliberações: Instalada a Assembleia, foram tomadas as seguintes deliberações, sem qual-
quer restrições, por unanimidade de votos dos acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia: (A) Aprovar a 
Emissão pela Comapnhia, nos seguintes termos e condições: (i) Número da Emissão: a Emissão constitui a 3ª  emissão de debêntures 
da Companhia. (ii) Valor Total da Emissão: R$150.000.000,00 na Data de Emissão (conforme definido abaixo); (iii) Data de Emissão: Para 
todos os fins e efeitos legais, a data de emissão das Debêntures será o dia 15/12/2025; (iv) Série: A Emissão será realizada em 2 séries, 
sendo que 100.000 Debêntures, em montante correspondente a R$100.000.000,00, serão debêntures da 1ª série, e 50.000 Debêntures, 
em montante correspondente a R$50.000.000,00, serão debêntures da 2ª série; (v) Procedimento de Colocação: as Debêntures serão 
objeto de colocação privada, sem qualquer esforço público de venda e/ou distribuição perante investidores e o mercado por instituições 
integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários não estando, portanto, sujeitas a registro de distribuição perante a CVM e 
a ANBIMA; (vi) Prazo e Data de Vencimento: Ressalvadas as hipóteses de Resgate Antecipado Facultativo, Vencimento Antecipado Au-
tomático ou do Vencimento Antecipado Não Automático das Debêntures, nos termos previstos na Escritura de Emissão, as Debêntures 
terão o prazo de vencimento de 60 meses, contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 15/12/2030; (vii) Valor Nominal 
Unitário: As Debêntures terão valor nominal unitário de R$1.000,00, na Data de Emissão. (viii) Quantidade de Debêntures Emitidas: 
Serão emitidas 150.000 Debêntures. (ix) Juros Remuneratórios: Sobre o Valor Nominal Unitário ou Saldo do Valor Nominal Unitário das 
Debêntures, conforme o caso, incidirão juros remuneratórios correspondentes à variação acumulada de 100% das taxas médias diárias 
do DI-Depósito Interfinanceiro de um dia, “over extra-grupo”, expressas na forma percentual ao ano, base 252 dias úteis, calculadas e 
divulgadas diariamente pela CETIP, no informativo diário disponível em sua página na Internet (http://www.cetip.com.br) (“Taxa DI”), 
acrescida de spread (sobretaxa) de até 7% ao ano, base 252 dias úteis, observado o previsto na Escritura de Emissão; (x) Atualização 
Monetária: O valor nominal unitário das Debêntures emitidas não sofrerá atualizações monetárias; (xi) Conversibilidade: As Debêntu-
res serão conversíveis em ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal de emissão da Emissora; (xii) Amortização Antecipada 
Compulsória: As Debêntures não poderão ter amortização antecipada compulsória; (xiii) Resgate Antecipado Compulsório: As Debên-
tures não poderão ter resgate antecipado compulsório; (xiv) Resgate Antecipado Facultativo: A Emissora poderá realizar, a partir do 
último dia do 24º mês a contar da Data de Emissão, a Emissora poderá realizar, a seu exclusivo critério, a qualquer tempo, o resgate 
antecipado total das Debêntures, com o consequente cancelamento de tais Debêntures, mediante o pagamento do saldo do valor no-
minal unitário das Debêntures, acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis desde a data de pagamento da remuneração 
imediatamente anterior, até a data do efetivo resgate, multiplicado pelo prêmio incidente sobre o valor do Resgate Antecipado Faculta-
tivo, conforme indicado na Escritura de Emissão; (xv) Aquisição Facultativa: A Emissora não poderá realizar aquisições facultativas das 
Debêntures; (xvi) Vencimento Antecipado: O Agente Fiduciário deverá considerar antecipadamente vencidas, independentemente de 
aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, todas as obrigações decorrentes das Debêntures, conforme o caso, e exigir o 
imediato pagamento, pela Emissora e pelos fiadores, do valor nominal unitário ou do saldo do valor nominal unitário das Debêntures, 
acrescido da remuneração, calculada pro rata temporis desde a primeira data de integralização ou da data de pagamento da remunera-
ção imediatamente anterior, até a data do efetivo pagamento, e da multa por evento de inadimplemento, sem prejuízo, quando for o 
caso, dos encargos moratórios, na ocorrência de qualquer dos eventos previstos em lei e/ou de qualquer dos eventos mencionados na 
cláusula 6.1 da Escritura de Emissão; (xvii) Encargos Moratórios: Ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer valor devido 
pela Emissora e pelas fiadoras aos Debenturistas nos termos da Escritura de Emissão e/ou nos demais documentos da Emissão, adicio-
nalmente ao pagamento da remuneração, sobre todos e quaisquer valores em atraso, incidirão, independentemente de aviso, notifica-
ção ou interpelação judicial ou extrajudicial, (i) juros de mora de 1% ao mês, calculados pro rata temporis desde a data de inadimple-
mento até a data do efetivo pagamento; e (ii) multa moratória, irredutível e de natureza não compensatória de 2%; (xviii) Forma, Tipo 
e Comprovação de Titularidade das Debêntures: As Debêntures serão emitidas sob a forma nominativa, escritural, sem emissão de 
cautelas ou certificados, sendo que, para todos os fins de direito, a titularidade das Debêntures será comprovada pelo extrato emitido 
pelo Escriturador, e, adicionalmente, com relação às Debêntures que estiverem custodiadas eletronicamente na B3, será expedido por 
extrato em nome do Debenturista, que servirá de comprovante de titularidade de tais Debêntures; (xix) Destinação dos Recursos: Os 
recursos captados pela Emissora por meio da Emissão serão utilizados exclusivamente (i) com relação à Parcela Inicial, única e exclusiva-
mente para a realização do resgate antecipado da totalidade das debêntures da 2ª Emissão; e (ii) com relação aos demais valores, para 
a aquisição de equipamentos do tipo painéis de LED utilizados para aplicações em comunicação visual digital, para locação de tais 
equipamentos a terceiros, para a gestão de sua atividade e de suas subsidiárias, englobando, mas não se limitando a, pagamento de 
compromissos assumidos e devidamente registrados no seu balanço patrimonial e/ou dívidas/empréstimos tomados pela Emissora, 
expansão de suas atividades por meio da aquisição de outras sociedades e realização de outras atividades de seu objeto social; (xx) Ga-
rantias Reais: As Garantias Reais serão formalizadas por meio do (i) “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios, 
Conta Vinculada e Outras Avenças”, a ser celebrado entre a Emissora e o Agente Fiduciário, com interveniência dos Atuais Acionistas (tal 
contrato e seus eventuais aditamentos, “Contrato de Cessão Fiduciária”); (ii) “Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Ativos e 
Outras Avenças”, a ser celebrado entre a Emissora e o Agente Fiduciário, com interveniência dos Atuais Acionistas (tal contrato e seus 
eventuais aditamentos, “Contrato de Alienação Fiduciária de Ativos”); e (iii) “Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Ações e 
Outras Avenças”, a ser celebrado entre RDA Holding e o Agente Fiduciário, com interveniência da Emissora, Richard e outros (tal contra-
to e seus eventuais aditamentos, “Contrato de Alienação Fiduciária de Ações” e, em conjunto com o Contrato de Cessão Fiduciária e o 
Contrato de Alienação Fiduciária de Ativos, “Contratos de Garantias”); (xxi) Depósito para Distribuição e Negociação: As Debêntures 
serão (i) registradas para colocação privada por meio do MDA - Módulo de Distribuição de Ativos, administrado e operacionalizado pela 
B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão, sendo as Debêntures liquidadas financeiramente por meio da B3; e (ii) registradas na B3 em nome dos 
titulares das Debêntures, para fins de liquidação financeira dos eventos de pagamento previstos nesta Escritura de Emissão realizados 
por meio da B3; (xxii) Datas de Pagamento de Remuneração e de Amortização Ordinária do Valor Nominal Unitário das Debêntures: 
Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de eventual vencimento antecipado automático, vencimento antecipado não automático, 
resgate antecipado facultativo, conforme aplicável, nos termos previstos na Escritura de Emissão, a remuneração será paga semestral-
mente; e (xxiii) Desmembramento, do seu valor nominal, dos juros e dos demais direitos conferidos aos titulares: Não aplicável. 
(B) Autorizar a Companhia a outorgar as seguintes garantias reais para assegurar o fiel cumprimento do pagamento integral de todos e 
quaisquer valores, principais ou acessórios, presentes ou futuros das Obrigações Garantidas (conforme definido na Escritura de Emissão) 
e das demais obrigações assumidas no âmbito da Escritura de Emissão, nos documentos de garantia abaixo descritos, bem como no 
âmbito de quaisquer outros contratos e/ou instrumentos a eles relacionados: (i) Cessão Fiduciária de Recebíveis: cessão fiduciária, sob 
condição suspensiva, a ser constituída sobre determinados direitos creditórios decorrentes de contratos de clientes de longo prazo, tais 
como “Contratos de Locação de Equipamentos e Outras Avenças” e “Contratos de Prestação de Serviços e Outras Avenças” , cujos valores 
nominais a serem recebidos trazidos a valor presente pela Remuneração inicialmente corresponderão a, em um primeiro momento, 
180% da Parcela Inicial e, após a liberação da Parcela Remanescente da Primeira Série, 180% do Saldo do Valor Nominal Unitário das 
Debêntures, nos termos do Contrato de Cessão Fiduciária (“Contratos Cedidos”); (ii) Cessão Fiduciária de Conta Vinculada: cessão fidu-
ciária sobre conta vinculada de titularidade da Emissora, de movimentação restrita, aberta e mantida na agência nº 0001, conta corren-
te nº [=], junto à [=], na qual serão depositados todos os direitos creditórios oriundos dos Contratos Cedidos, nos termos do Contrato de 
Cessão Fiduciária; (iii) Alienação Fiduciária de Ativos: alienação fiduciária constituída sobre determinados equipamentos de painéis de 
LED, de propriedade da Companhia, nos termos do Contrato de Alienação Fiduciária de Ativos; e (iv) Alienação Fiduciária de Ações: 
alienação fiduciária de ações sobre 51% das ações de emissão da Emissora, de titularidade dos atuais acionistas, em bases totalmente 
diluídas, a qualquer tempo, nos termos do Contrato de Alienação Fiduciária de Ações . (C) autorizar a Diretoria da Companhia a praticar 
todos e quaisquer atos e celebrar todos e quaisquer documentos necessários à execução das deliberações ora aprovadas, incluindo, mas 
sem limitação, praticar os atos necessários à: (a) celebração dos seguintes documentos, seus eventuais aditamentos e documentos que 
deles derivem: (i) Escritura de Emissão; (ii) Contrato de Cessão Fiduciária; (iii) Contrato de Alienação Fiduciária de Ativos; (iv) Contrato 
de Alienação Fiduciária de Ações; (v) Acordo de Acionistas e (vi) outros documentos necessários à realização da Emissão e à outorga da 
Cessão Fiduciária e das Alienações Fiduciárias, incluindo seus eventuais aditamentos e procurações eventualmente necessárias à reali-
zação de registros e excussão de garantias; e (b) contratação do Agente de Liquidação, do Escriturador, do Agente Fiduciário, do Banco 
Administrador, dos assessores jurídicos, e das demais instituições cuja contratação eventualmente se faça necessária para a realização 
da Emissão e para a outorga da Cessão Fiduciária e das Alienações Fiduciárias, fixando-lhes os respectivos honorários. A Diretoria da 
Companhia fica também autorizada a realizar a publicação e o registro dos documentos de natureza societária ou outros relativos à 
Emissão perante os órgãos competentes, inclusive o respectivo pagamento de eventuais taxas que se fizerem necessárias. Todos os atos 
relativos às deliberações ora aprovadas que tenham sido praticados pela Diretoria da Companhia anteriormente à data desta reunião 
ficam também expressamente confirmados e ratificados. 6. Encerramento: Nada mais. 7. Assinaturas: Richard de Albanesi Professiori 
- Presidente; e Ricardo Perpétuo - Secretário. Acionistas Presentes: Richard de Albanesi Professiori e RDA Holding Participações Investi-
mentos e Serviços Ltda. (p.p. Richard de Albanesi Professiori). São Paulo/SP, 26/11/2025. Mesa: Richard de Albanesi Professiori - Presi-
dente; Ricardo Perpétuo - Secretário. Acionistas Presentes: Richard de Albanesi Professiori; RDA Holding Participações Investimentos 
e Serviços Ltda. p.p. Richard de Albanesi Professiori.

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CAPIVARI-SP
EXTRATO DE EDITAL DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO 039/2025 - EDITAL 042/2025

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE ÓLEO 
DIESEL S-10, CONFORME DEMANDA, PARA ABASTECIMENTO DA FROTA DE VEÍCULOS E 
EQUIPAMENTOS DO SAAE, PELO PERÍODO DE 06 (SEIS) MESES. Informações poderão ser 
obtidas através do e- mail: licitacao3@saaecapivari.com.br. O edital em sua íntegra poderá ser 
retirado através de download a ser realizado diretamente do sítio eletrônico do Serviço Autônomo 
de Água e Esgoto de Capivari: https://www.saaecapivari.com.br/, no ícone ‘’TRANSPARÊNCIA’’ e 
depois ‘’LICITAÇÕES’’, ou mesmo através do site: www.bll.org.br. Recebimento das propostas: 
08/12/2025, às 08h. Abertura das propostas: 18/12/2025, às 07:30h. Início da Fase de lances: 
18/12/2025, às 08:00h. 

Capivari, 05 de dezembro de 2025. Guilherme Pereira Rego - Superintendente

PREGÃO ELETRÔNICO 040/2025 - EDITAL 043/2025
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS OPERACIONAIS A GASOLINA E A BATERIA 
DESTINADOS ÀS ATIVIDADES DE MANUTENÇÃO DAS REDES DE ÁGUA E ESGOTO DO 
SAAE. Informações poderão ser obtidas através do e-mail: licitacao3@saaecapivari.com.br. O 
edital em sua íntegra poderá ser retirado através de download a ser realizado diretamente do sítio 
eletrônico do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Capivari: https://www.saaecapivari.com.br/, 
no ícone ‘’TRANSPARÊNCIA’’ e depois ‘’LICITAÇÕES’’, ou mesmo através do site: www.bll.org.br.  
Recebimento das propostas: 08/12/2025, às 08h. Abertura das propostas: 18/12/2025,  
às 09:00h. Início da Fase de lances: 18/12/2025, às 09:30h. 

Capivari, 05 de dezembro de 2025. Guilherme Pereira Rego - Superintendente

PREGÃO ELETRÔNICO 041/2025 - EDITAL 044/2025
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PNEUS PARA VEÍCULOS LEVES E PESADOS. Informações poderão 
ser obtidas através do e-mail: licitacao3@saaecapivari.com.br. O edital em sua íntegra poderá ser 
retirado através de download a ser realizado diretamente do sítio eletrônico do Serviço Autônomo 
de Água e Esgoto de Capivari: https://www.saaecapivari.com.br/, no ícone ‘’TRANSPARÊNCIA’’ e 
depois ‘’LICITAÇÕES’’, ou mesmo através do site: www.bll.org.br. Recebimento das propostas: 
08/12/2025, às 08h. Abertura das propostas: 18/12/2025, às 10:30h. Início da Fase de lances: 
18/12/2025, às 11:00h. 

Capivari, 05 de dezembro de 2025. Guilherme Pereira Rego - Superintendente

PREGÃO ELETRÔNICO 042/2025 - EDITAL 045/2025
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
HIDRÁULICOS GALVANIZADOS, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. Informações poderão 
ser obtidas através do e-mail: licitacao3@saaecapivari.com.br. O edital em sua íntegra poderá ser 
retirado através de download a ser realizado diretamente do sítio eletrônico do Serviço Autônomo 
de Água e Esgoto de Capivari: https://www.saaecapivari.com.br/, no ícone ‘’TRANSPARÊNCIA’’ e 
depois ‘’LICITAÇÕES’’, ou mesmo através do site: www.bll.org.br. Recebimento das propostas: 
08/12/2025, às 08h. Abertura das propostas: 18/12/2025, às 13:30h. Início da Fase de lances: 
18/12/2025, às 14:00h. 

Capivari, 05 de dezembro de 2025. Guilherme Pereira Rego - Superintendente.

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - INSTITUTO DE ARQUITETURA E URBANISMO
AVISO DE LICITAÇÃO - ALTERAÇÃO  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90017/2025 - PROCESSO SEI 154.00012800/2025-02
O Instituto de Arquitetura e Urbanismo da Universidade de São Paulo informa a republicação do processo 
licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, para aquisição de conjunto audiovisual 
composto por televisor e sistema de som, por motivo de alteração da especificação técnica do único item no 
Termo de Referência conforme apontamentos feitos por pedido de esclarecimento. Por essa razão, a nova 
data para a sessão pública será o dia 06/01/2025 a partir das 9h00 - Oficial de Brasília (DF). Local/Ambiente: 
Compras.gov, no sítio eletrônico www.compras.gov.br. Os interessados poderão visualizar o respectivo Edital 
e seus anexos bem como o Termo de Referência e realizar o acompanhamento da publicação do contrato/
nota de empenho, gratuitamente, na forma eletrônica, nos sítios eletrônicos oficiais www.usp.br/licitacoes,  
https://www.iau.usp.br/licitacoes/, www.imprensaoficial.com.br e https://www.gov.br/pncp/pt-br.

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
PRO REITORIA DE INCLUSÃO E PERTENCIMENTO
COMUNICADO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO 

Endereço onde será processado o Pregão: https://www.gov.br/compras/pt-br
Local para retirada do Edital Completo: https://portalservicos.usp.br/contratacoes, https://www.gov.br/pncp/pt-br e 
https://doe.sp.gov.br/.

PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº PROCESSO SEI Nº OBJETO DA LICITAÇÃO DATA E HORÁRIO

044/2025 154.00012524/2025-74
Compra de armários roupeiros  

para uso do Restaurante Central
08/01/2026

10h00

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
PRO REITORIA DE INCLUSÃO E PERTENCIMENTO
COMUNICADO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO 

Endereço onde será processado o Pregão: https://www.gov.br/compras/pt-br
Local para retirada do Edital Completo: https://portalservicos.usp.br/contratacoes, https://www.gov.br/pncp/pt-br e 
https://doe.sp.gov.br/.

PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº PROCESSO SEI Nº OBJETO DA LICITAÇÃO DATA E HORÁRIO

049/2025 154.00013556/2025-97
Aquisição de 300 colchões  

para reposição nos quartos  
dos apartamentos dos blocos do CRUSP

07/01/2026
10h00

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz público que se encontra aberta o 
PREGÃO ELETRÔNICO 164/2025 cujo objeto é o CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO 
FINANCEIRA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COBRANÇA BANCÁRIA 
REGISTRADA, INTEGRADA AO PIX PARA ARRECADAÇÃO (RECEBIMENTO) DE 
TRIBUTOS, TARIFAS, PREÇOS PÚBLICOS E DEMAIS RECEITAS MUNICIPAIS 
ATRAVÉS DE BOLETOS DE COBRANÇA BANCÁRIA REGISTRADA E 
INTEGRADOS A CÓDIGOS QR (QR CODE) PIX, COM PRESTAÇÃO DE CONTAS 
DOS VALORES POR MEIO MAGNÉTICO NO MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA/SP.  
O período de envio das propostas será a partir de 08/12/2025 às 17:00 até 22/12/2025 
às 08:00h no endereço eletrônico bll.org.br. O início da sessão de lances ocorrerá no 
dia 22/12/2025 às 08:30h na mesma plataforma. Esclarecimentos somente através 
do e-mail: licitacao@orlandia.sp.gov.br ou bll.org.br. Edital à disposição na internet:  
www.orlandia.sp.gov.br, a partir do dia 05/12/2025. Orlândia, SP, 04 de Dezembro de 
2025. JORGE GABRIEL GRASI. Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do Senhor Prefeito Jorge Gabriel 
Grasi faz público que referente ao PREGÃO ELETRÔNICO 128/2025 cujo objeto é o 
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DESCARTÁVEIS E 
LIMPEZA PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, considerando o ofício AE nº 171/2025 
enviado pela Comissão de Análise de Amostras, convocam-se todos os licitantes 
participantes para reabertura da sessão. Fica designado o dia 08/12/2025 às 08h30min 
para continuidade do certame. Orlândia, 04 de Dezembro de 2025. JORGE GABRIEL 
GRASI - Prefeito Municipal.

Prefeitura Municipal de Barra do Turvo
AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 002/2025 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 061/2025 
A Prefeitura do Município de Barra do Turvo, Estado de São Paulo, torna público que se encontra 
aberto, o PROCESSO LICITATÓRIO Nº 061/2025, CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA002/2025,  
do tipo MENOR PREÇO GLOBAL para a Contratação de empresa especializada para execução 
de serviços de pavimentação asfáltica e obras complementares em ruas do Bairro Barreiros, Barra 
do Turvo/SP. Recebimento das Propostas: do dia 08/12/2025, às 08 horas (horário de Brasília) ao 
dia 26/01/2026, às 08 horas (horário de brasília); Abertura e julgamento das propostas: 26/01/2026, 
às 08h01 (horário de Brasília); Início da sessão de disputa de preços: 26/01/2026, às 10 horas 
(horário de Brasília). Referência de tempo: horário de Brasília (DF). LOCAL: Portal: Bolsa de 
Licitações do Brasil - BLL www.bll.org.br. O procedimento licitatório obedecerá ao disposto na 
Lei Federal 14.133/2021, e suas alterações posteriores. O edital em inteiro teor se encontra a 
disposição dos interessados no site da plataforma de pregão eletrônico www.bll.org.br ou no site da 
Prefeitura Municipal de Barra do Turvo: www.barradoturvo.sp.org.br, ou ainda na Prefeitura Municipal,  
no Departamento de Licitações, localizado na Avenida 21 de Março, n° 304 - Centro nesse município, 
com atendimento de 2ª a 6ª feira, das 08h00 às 12h00 e das 13h30 às 17h30. Quaisquer informações 
poderão ser obtidas no endereço acima ou através do e-mail licitacao@barradoturvo.sp.gov.br.

Barra do Turvo, 04 de dezembro de 2025.
JOSÉ CLAUDIO DOS SANTOS MACHADO - Secretário Municipal de Governo.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO
1ª ALTERAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO ABERTO JUNTO AO DEPARTAMENTO DE 

COMPRAS E LICITAÇÕES:

Nº: 097/2025 - OBJETO: AQUISIÇÃO DE UNIFORMES ESCOLARES - ABERTURA DA 

LICITAÇÃO: 17 de dezembro de 2025, às 09:00 horas. Disponível no Portal eletrônico de compras 

governamentais, no endereço www.gov.br/compras. O Edital e seus anexos estarão disponíveis no 

site www.suzano.sp.gov.br. Eventuais dúvidas pelo telefone (11) 4745-2191. 

RODRIGO ARAKAKI - Agente de Contratação.

BM Empreendimentos e Participações S.A.
CNPJ/MF nº 12.051.345/0001-53 - NIRE nº 35.300.435.532

Edital de Convocação para Assembleia Geral Ordinária (“AGO”)
Considerando o atraso superior a 60 dias para a convocação de AGO, o acionista Raphael Investments S/A, nos 
termos dos artigos 123, ‘b’, e 132 da Lei 6.404/76 e do Artigo 18° do Estatuto Social da BM Empreendimentos 
e Participações S.A., inscrita no CNPJ n° 12.051.345/0001-53, com sede na Rua Itapeva, 538, 9° andar, con-
juntos 91 e 93, CEP 01332-000, Bela Vista, São Paulo/SP (“Companhia”), convoca os acionistas da Companhia 
para se reunirem em AGO, a ser realizada, em 1ª convocação, no dia 06/01/2026, às 9h (horário de São 
Paulo) e, em 2ª convocação, no dia 12/01/2026, às 9h (horário de São Paulo), de forma digital, nos termos 
dos artigos 124, § 1º, inciso I e § 2º-A, da Lei 6.404/76 e do Artigo 18º, § 4º, do Estatuto Social da Compa-
nhia, utilizando a plataforma Microsoft Teams, para deliberação sobre a seguinte ordem do dia: (i) tomada 
das contas dos administradores para o exercício encerrado em 31 de dezembro de 2024; (ii) exame, discussão 
e votação das demonstrações financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, 
acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes de PricewaterhouseCoopers Auditores Independentes 
Ltda.; (iii) destinação do lucro líquido do referido exercício social; e (iv) eleição dos membros do Conselho 
de Administração da Companhia. De acordo com o artigo 133, da Lei 6.404/1976, todos os documentos e 
informações necessários à deliberação das matérias previstas na ordem do dia encontram-se à disposição dos 
Acionistas e podem ser solicitados ao e-mail societario@gtlawyers.com.br. Para que os representantes legais ou 
procuradores dos acionistas possam participar da Assembleia, cópias do (i) documento hábil de identidade do 
acionista ou de seu representante/procurador; e (ii) instrumento de procuração deverão ser apresentados previa-
mente. Link para registro e acesso à AGO: https://events.teams.microsoft.com/event/ac7423cf-abdb-4553-8213-
bbdbc8c11acf@65d6e989-02d5-4e46-a301-e0e5223cf8a7 São Paulo/SP, 3/12/2025.  Raphael Investments S/A.

AASC AdminiStrAção e PArtiCiPAçõeS S/A
Ata da Assembleia Geral de Constituição realizada em 16 de Janeiro de 2017

Extrato para publicação – art. 130, § 3º, da Lei n.º 6.404/76. Data: 16.01.2017, às 10,00 horas; Local: Rua 
Bento Araújo, 149, Cj. 33-C, São Paulo. Subscritores: Ataliba Sernaglia Conceição Neto e Andréa dos Santos 
Teixeira Sernaglia Conceição; Mesa Diretora: Presidente: Ataliba Sernaglia Conceição Neto e Secretária: 
Andréa dos Santos Teixeira Sernaglia Conceição; Deliberações: A Assembleia aprovou a constituição 
de uma sociedade anônima, cujo Estatuto Social estava assim redigido: Artigo 1.º: denominação: AASC 
Administração e Participações S/A; Artigo 2.º - Sede à Rua Bento Araújo, 149, Cj. 33-C, São Paulo; Artigo 
3.º - A sociedade tem por objeto social a administração de bens próprios e a participação em outras empre-
sas – holding de instituição não financeira - CNAE – 64.62.0-00, bem como a atividade de estacionamento 
de veículos; Artigo 5.º - O capital social é de R$ 390.000,00 representado por 390.000 ações ordinárias 
nominativas, com direito a voto, sem valor nominal; Artigo 7.º - Diretoria, composta de dois membros, de 
um Diretor Presidente e uma Diretora Vice-Presidente, com mandato de três anos; Artigo 10 – Competência 
do Diretor Presidente, isoladamente, administrar todos os negócios sociais; Artigo 15 - A Assembleia Geral 
dos Acionistas reunir-se-á ordinariamente nos quatro primeiros meses após o término do exercício social. 
Foram eleitos os seguintes Diretores: Diretor Presidente: Ataliba Sernaglia Conceição Neto e Diretora Vice-
-Presidente: Andréa Dos Santos Teixeira Sernaglia Conceição que tomaram posse nos seus respectivos 
cargos. Os Diretores eleitos declaram que não estão incursos em qualquer penalidade de lei que impeçam 
de exercer a atividade mercantil. A Assembleia foi encerrada e a ata assinada por todos os subscritores. 
São Paulo, 16.01.2017. (aa) Ataliba Sernaglia Conceição Neto – Presidente - Andréa dos Santos Teixeira 
Sernaglia Conceição – Secretária: Subscritores: Ataliba Sernaglia Conceição Neto e Andréa Dos Santos 
Teixeira Sernaglia Conceição; Registrada na JUCESP sob NIRE 35.300.501.683, em sessão de 24.02.2017.

INFINITUM ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S/A
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 16 DE JUNHO DE 2025

Extrato para publicação – art. 130, § 3º, da Lei n.º 6.404/76. Data:  16.06.2025 às 14,00 hs. Local: Rua Co-
mendador Quirino Teixeira, 151, c. 02, SP. Mesa Diretora: Presidente: Celso Eduardo Mazzetti e Secretária: 
Fernanda Chimenti Mazzetti. Deliberações: A Assembleia aprovou: a) Eleição de Diretoria; b) Consolidação 
do Estatuto Social assim redigido: Artigo 1.º: denominação: Infinitum Administração e Participações S/A. 
Artigo 2.º - Sede à Rua Comendador Quirino Teixeira, 151, c. 02, SP. Artigo 3.º - A sociedade tem por objeto 
social a administração de bens próprios e a participação em outras empresas – holding de instituição não 
financeira - CNAE – 64.62.0-00, a gestão e intermediação de negócios, gerenciamento de empresas e 
consultoria financeira que não dependem de autorização governamental, bem como a compra e venda de 
imóveis próprios – CNAE 6810-2/01 e a locação de bens imóveis – CNAE 6810-202; Artigo 5.º - O capital 
social é de R$ 12.097.700,00 representado por 12.097.700 ações ordinárias nominativas, com direito 
a voto, sem valor nomi-nal. Artigo 7.º - Diretoria, composta de dois membros de um Diretor Presidente 
e 1 (uma) Diretora Vice-Presidente, com mandato de três anos; Artigo 10 – Competência aos diretores, 
isoladamente, administrar todos os negócios sociais; Artigo 15 - A Assembleia Geral dos Acionistas 
reunir-se-á ordinariamente nos quatro primeiros meses após o término do exercício social. A Assembleia 
foi encerrada e a ata assinada. SP, 16.06.2025. (aa) Presidente: Celso Eduardo Mazzetti, Secretária: 
Fernanda Chimenti Mazzetti. Registrada na JUCESP sob nº 214.531/25-9, em sessão de 24.06.2025.

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 90035/2025 - UASG 380129 – COMPLEXO PENAL DE SOROCABA
Modalidade: Pregão Eletrônico do tipo Menor Preço. Nº Processo:  006.00507954/2025-46. 
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios do Tipo Perecíveis para janeiro a abril de 2026. Total de 
Itens Licitados: 15 (quinze). Valor Estimativo Total da Licitação: R$ 907.444,00 (novecentos e 
sete mil, quatrocentos e quarenta e quatro reais). Disponibilidade do edital: 05/12/2025. Horário: 
08h às 17h. Endereço: Avenida Antônio de Souza Netto, 100 - Sorocaba/SP e Link: https://www.
gov.br/pncp. Entrega das Propostas: a partir de 05/12/2025 às 9h no site: www.gov.br/compras. 
Abertura das Propostas: 17/12/2025 às 09h no site: www.gov.br/compras. Fonte: DOE-SP e PNCP.

AVISO DE ABERTURA PREGÃO 90001/2025-PD
Encontra-se aberta na Penitenciária “ASP Adriano Aparecido De Pieri” de Dracena, licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO sob o número 90001/2025, objeto do PROCESSO SEI n° 006.00094987/2025-12, destinado a contratação de 
“OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO PREVENTIVA DA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTO COMPOSTA POR LAGOAS 
DA PENITENCIÁRIA “ASP ADRIANO APARECIDO DE PIERI” DE DRACENA, COM RETIRADA E DESTINAÇÃO FINAL DE 
RESÍDUOS SÓLIDOS, LÍQUIDOS E MANUTENÇÃO GERAL DA ÁREA”, a serem executados com regime de dedicação 
exclusiva de mão de obra, enquadrando-se como serviços comuns de engenharia, de caráter contínuo, para atender as 
necessidades deste Estabelecimento Penal, participação AMPLA, do tipo MENOR PREÇO. A sessão pública será realizada 
por meio eletrônico no dia 23/12/2025, às 09h00, no endereço eletrônico: www.comprasnet.gov.br. O Edital estará disponível 
em sua integra para leitura e impressão no correio eletrônico: www.gov.br/pncp, seção CONTRATAÇÕES > EDITAIS E 
AVISOS DE CONTRATAÇÕES, podendo ainda ser consultado junto à Seção de Finanças e Suprimentos, na Penitenciaria 
“ASP Adriano Aparecido De Pieri” de Dracena, sito à Estrada Municipal Engenheiro Byron de Azevedo Nogueira, Km 09, Vicinal 
Dracena/Ouro Verde, Dracena/SP, e as informações suplementares através do telefone (0xx18) 3839-6250 ramais 206/268.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA
Secretaria Municipal de Administração

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
Acha-se aberto na Prefeitura do Município de Bragança Paulista o 

seguinte certame licitatório:
PREGÃO ELETRÔNICO N° 115/2025

OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
DOMICILIARES, INDUSTRIAIS E COMERCIAIS, DE FEIRAS LIVRES E 
VARRIÇÃO COM FORNECIMENTO, MANUTENÇÃO E HIGIENIZAÇÃO 
DE CONTÊINERES; E IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE PEVs.
DATA DA ABERTURA: 29.12.2025 ÀS 14:30 HORAS
O edital estará disponível no Balcão da Divisão de Licitação, Compras e 
Almoxarifado, à Avenida Antônio Pires Pimentel, nº 2.015, Centro, em dias 
úteis das 08h30 às 17h00, no site www.braganca.sp.gov.br, e na plataforma 
www.novobbmnet.com.br. 

Bragança Paulista, 04 de dezembro de 2025
ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria de Estado da Saúde

Departamento Regional de Saúde 
XIII de Ribeirão Preto

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
Encontra-se aberto no Departamen-
to Regional de Saúde XIII de Ribeirão 
Preto, licitação na modalidade de Pre-
gão Eletrônico n.º 90467/2025, do tipo 
menor preço, referente ao processo n.º 
024.00081001/2025-26, objetivando a 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MANU-
TENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
PARA EQUIPAMENTOS DE AR CONDI-
CIONADO, para serem encaminhadas 
ao DRS XIII de Ribeirão Preto. O Pregão 
Eletrônico de n.º 90467/2025 será no dia 
19/12/2025 a partir das 09h00min. As in-
formações estarão disponíveis no sitio 
https://www.gov.br/pncp/pt-br.

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria de Estado da Saúde

Departamento Regional de Saúde 
XIII de Ribeirão Preto

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
Encontra-se aberto no Departamento 
Regional de Saúde XIII de Ribeirão 
Preto, licitação na modalidade de 
Pregão Eletrônico n.º 90495/2025, do 
tipo menor preço, referente ao pro-
cesso n.º 024.00166383/2025-67, ob-
jetivando a AQUISIÇÃO DE DIETAS, 
para serem encaminhadas ao DRS 
XIII de Ribeirão Preto. O Pregão Ele-
trônico de n.º 90495/2025 será no dia 
19/12/2025 a partir das 10h00min. As 
informações estarão disponíveis no 
sitio https://www.gov.br/pncp/pt-br.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAQUAQUECETUBA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO

AVISO DE EDITAL – Concorrência Pública nº 90027/2025 Reti¿cado I
 Edital nº 119 de 28 de novembro de 2025. Objeto: Registro de Preços para contratação 

de empresa especializada para geometria viária e manutenção corretiva de pavimentação asfáltica, 
do tipo tapa-buraco, em vias do município de Itaquaquecetuba-SP – Secretarias Municipais de 
Mobilidade Urbana e Serviços Urbanos – Abertura da sessão passa a ser: 08/01/2026 às 09:00 horas 
– O edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.itaquaquecetuba.sp.gov.br, 
no Portal de Compras Públicas (PNCP)  ou obtidos mediante entrega de 01 (um) Pendrive, virgem 
e lacrado no Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Itaquaquecetuba, 
sito à Rua Vereador José Barbosa de Araújo nº 151, Vila Virginia, Itaquaquecetuba – SP, nos dias 
úteis, no horário das 8:00 às 16:00 horas. Para maiores informações, estão disponíveis os seguintes 
telefones (0xx11) 4640-1442 e 4642-1531.

Itaquaquecetuba, 04 de dezembro de 2025.
Mário Toyama

Secretário Municipal de Administração e Modernização

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRA BARRETO
Departamento de Licitações

AVISO DE EDITAL
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 15523/2025

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 116/2025
PREGÃO, na forma Eletrônica  Nº 040/2025 

DR.HERMINIO BARBOSA KOMATSU, Prefeito de Pereira Barreto – SP, faz saber 
que se acha aberto até às 08h59min do dia 18 de dezembro de 2025, o Pregão 
Eletrônico nº 040/2025, do tipo menor preço por item, objetivando a contratação de 
empresa especializada para o fornecimento de duas motocicletas novas, zero quilô-
metro, destinados ao apoio das atividades dos Agentes Comunitários de Saúde nas 
áreas rurais do Município, conforme especi¿cações técnicas e condições estabeleci-
das no Anexo III – Termo de Referência deste Edital.
Para mais informações no Dep. de Licitações pelo telefone (18) 3704-8505 / 8569 ou 
pelos e-mails: thais.freitas@pereirabarreto.sp.gov.br,  ou ainda o Edital completo no 
website: www.pereirabarreto.sp.gov.br.

Pereira Barreto - SP, 04 de dezembro de 2025.
Dr. Herminio Barbosa Komatsu

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE LEME

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 101/2025
CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PARA EXECUÇÃO DE SER-
VIÇOS BANCÁRIOS, TILIZANDO O SISTEMA DE COBRANÇA REGISTRADA 

PARA O EXERCÍCIO 2026, nos termos do ANEXO I
PROCESSO ADM 1DOC Nº 10.724/2025

ERRATA(2)
Pelo presente, considerando as divergências entre o disposto no Edital e na Minuta 
do Contrato no que se refere ao reajuste e às infrações e sanções administrativas, 
prevalece o informado na minuta do contrato, conforme segue:
7 . CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)
7.1 Os preços inicialmente contratados são ¿xos e irreajustáveis no prazo de um ano, conforme 
artigo 92, V, § 3º da Lei 14.133/21
7.2 Após o interregno de um ano, (se houver), e independentemente de pedido do contratado, 
os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC/
IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anu-
alidade.

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos ¿nanceiros do último reajuste.
7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) de¿nitivo(s). 
7.5 Nas aferições ¿nais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) de¿nitivo(s).
7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
o¿cial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
7.8 O reajuste será realizado por apostilamento.
...

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
(art. 92, XIV)
Multa:

moratória de 1% (um por cento) por atraso injusti¿cado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 05 (cinco) dias ou ocorrências;
O atraso superior a 05(cinco) dias ou ocorrências, autoriza a Administração a pro-
mover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.
compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto;
Considerando que a alteração supra não inÀuencia na formulação das propostas, não 
há necessidade de alteração das datas do presente certame.
Permanecem válidas ainda todas as demais cláusulas e condições do edital

Leme, 03 de dezembro de 2025
VERA REGINA PILON RODRIGUES PENTEADO

SECRETÁRIA DE FINANÇAS

Fusam - Fundação de Saúde 
e Assistência do Município 

de Caçapava
CNPJ nº 50.453.703/0001-43

Edital de Licitação
Levamos ao conhecimento dos interessados que se  

encontra aberta a seguinte modalidade: Processo Licita-
tório nº. 088/2025 - Pregão Eletrônico nº. 039/2025 - SRP  
nº 027/2025 - Objeto - Registro de Preços para Aquisição  
de Dispositivos Médicos Implantável - DMI ORTO-
PEDIA - (EM SISTEMA DE CONSIGNAÇÃO) Abertura 

da sessão será pela plataforma: https://www.licitafusam-

cacapava.com.br no dia 18/12/2025 às 09h30min. Edital 

completo está disponível nos sites: www.fusam.com.br,  

https://www.licitafusamcacapava.com.br e Portal Nacional 

de Compras Publicas. Caçapava, 05/12/2025. 

Marcela Aparecida da Silva França - Presidente da FUSAM.

DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 
DRS XI - PRESIDENTE PRUDENTE

Abertura de licitação
Encontra-se aberta no Departamento Regional de Saúde - DRS XI 
Presidente Prudente, a licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 
nº 90110/2025, nos termos da Lei nº 14.133 de 01/04/2021 referente 
ao Processo nº 024.00100276/2025-76, cujo objeto é AQUISIÇÃO DE 
COMPOSTOS NUTRICIONAIS PARA ATENDIMENTO DE DEMANDAS 
JUDICIAIS, do tipo MENOR PREÇO, modo de disputa ABERTO E 
FECHADO. A data da abertura do certame será no dia 17/12/2025 as 
08:00 horas, através do sistema www.comprasnet.gov.br. O Edital da 
presente licitação encontra-se disponível no site Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e www.imprensaoficial.com.br.
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